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MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

Trata-se de requerimento encaminhado à Vara Judicial de 
Terra Nova/PE, relativo ao "Projeto Segurança Alimentar e Nutricional", oriundo 
da Sociedade de São Vicente de Paulo — Lar São Vicente de Paulo, para 
submissão ao Edital "Penas Pecuniárias" n°. 08/17. 

Isso posto, verifica-se que a entidade interessada anexou 
ao seu pedido a documentação a que faz referência o artigo 2°, do Edital n°. 
08/17, bem assim a Equipe do Setor Psicossocial do TJPE considerou que o 
Projeto Segurança Alimentar e Nutricional "se apresenta adequado em relação 
ao interesse, utilidade pública e social, economicidade e viabilidade de 
fiscalização da aplicação dos recursos a serem eventualmente repassado?. 

Ato continuo, foi dada vista ao Ministério Público, para 
manifestação. 

Eis o relatório. 

Excelência, diante de todo o exposto e tudo o mais que 
dos autos consta, uma vez atendidos os objetivos dispostos no artigo 2°, da 
Resolução ri°. 154, do Conselho Nacional de Justiça, o Ministério Público nada 
tem a opor quanto a inclusão da Sociedade de São Vicente de Paulo — Lar São 
Vicente de Paulo no cadastro de entidades públicas ou privadas com 
destinação social, interessados em se tornarem beneficiários de prestações 
pecuniárias. 

Terra Nova/PE, 13 de setembro de 2018. 

a leRvAeibfgantos Lima 
Promotoria de Justiça 

Em exercicio pleno 

Promotoria de Justiça de Terra Nova, Gabinete no Fórum João moldes de Sá, Rua Joào Ribeiro da Silva, 
sai, Centro, CEP 59 190-000, Terra Nova - PE, Telefax (087) 3892-1908 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TERRA NOVA/PE 

Ref.: Petição n°. 2018.21.008 
Requerente: Edna Maria de Barros Torres Vasconcelos e Sã 
Assunto: Projeto Amigos do Espode - PROAME'' 
Autos:  Jcig/ 340 6-S£ 
Doc.  100752 fg- 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

Trata-se de requerimento encaminhado à Vara Judicial de 
Terra Nova/PE, relativo ao 'Projeto Amigos do Esporte - PROAME, oriundo da 
ONG PROAME, para submissão ao Edital "Penas Pecuniárias" n°. 08/17. 

Isso posto, verifica-se que a entidade interessada anexou 
ao seu pedido a documentação a que faz referência o artigo 2°, do Edital n°. 
08/17 (fis. 25/27), bem assim a Equipe do Setor Psicossocial do TJPE 
considerou que o Projeto Amigos do Esporte — PROAME "se apresenta 
adequado em relação ao interesse, utilidade pública e social, economicidade e 
viabilidade de fiscalização da aplicação dos recursos a serem eventualmente 
repassados". 

Ato continuo, foi dada vista ao Ministério Público, para 
manifestação 

Eis o relatório. 

Excelência, diante de todo o exposto e tudo o mais que 
dos autos consta, uma vez atendidos os objetivos dispostos no artigo 2°, da 
Resolução n°. 154, do Conselho Nacional de Justiça, o Ministério Público nada 
tem a opor quanto a inclusão da ONG PROAME no cadastro de entidades 
públicas ou privadas com desfinação social, interessados em se tomarem 
beneficiários de prestações pecuniárias. 

Terra Nova/PE, 13 de setembro de 2018. 

R 	 antos Lima fle e 
Promotoria de Justiça 

Em exercício pleno 

Promotoria de Justiça de Tema Nova, Gabinete no FISFUT João Mendes de Sá, Rua João Ribeiro da Silva, 
Sin, Centra, CEP 59.190-000, Terra Nova - PE, Telefax: (087) 3892-1908 
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DESPACHO 

Demando o prazo, leia ao ~Me para apresentar requenmento cem nevo damonalrativo discriminado e 	lande do 
aõ Gr), nele indicando bens passams da penhora, nos termos do ad 524, do CPC 

Getelle n o 2016 21 nel -Prol eto &mundiça Alidentar e Nutdeln  nal 

Peticreo  e 2018.21.0(18 -Projeto Amenos do  EspertarPISIE 

RESULTADO DA SELEÇÃO 00 EDITAL 082018 

EMENTA. Politica lasiromonel do Poder Judiciada de Destine/de de Recursos Financeiros emendes de Produções Paes~ recolhidas 
Justiça Criminal 

O Lar de São Vante de Paulo, associação aroma, insenta no CHPETIF n. 24.299.218/9001-48 (IE. 03), com menção no 
Conselho Munielpel de Sarede (CEAVAS) de Salgueiro/PE, representada legalmente por sua Presidente, Srs. Maria Goseir Lima de Meros (RO 
n. 1.309.978 SSP/PE: OPAIMF m 172.983.404-14 - fls. 10 e 17), com Cede-caça° de Entidade BecefIclente da Assistenme Secaê (CEBAS), 
inscreveu-se no Edital n. 03E017, desta perores, com o fito de eadasiraose e habilitar-se a ser deenateite das prestações pecunárjas, obtidas 
em feitos embale em oroseraencea ao Provimento Cal(IEEE i,. 06E013 e O Resolução ONJ n. 154/2012. 

Para o intento, apresentou-se roei o Projelo "Segurança rolmentar e Nuttineenalt.sequndo o qual, apresentesecoMe entidade 
fundada em 1914. que olaria serviços:de Longa Pemeanêncla para Idosos, com es seguintes objetos socles 'manter astabelarorento destinado 
a abrigar ressrols idosas, de ambos as sexos, cem mero 60 eu mais, propordonandoroesassestrinda melena e eaperite tais como: abnentação, 
yestene lazer, medicamento. arorotErepa médico-dentada, moral e religiosa, e Miar, manter e, se possível, estender tais services 5 aninos e 
pessoas necanaltadas: 

Informou ainda. em resumo que: 1. localiza-se no loteamento Copo de Cristal, em Salgueiro/PE, em roca de 2.400m 2 • sendo 
931m 2 de área constru Ida, com capacidade máxima para atender 20 Idosos, em grau de dependência I (GO - I), contudo, conta atualmente, 
com 28 idosos Minerados, sendo a maioria em CO - E; 2. prosei Tatalages adequadas de habitabilidade. Cifrara, salubridade e segurança. 
com  eromodaroes apropriares a receber cisnes, promoções de cuidados saúda, correame a necessidade do idoso, bem corno promoção de 
atividades culturais a ela lazer denten do que estabelece o Estatuto do idoso (Lei n. 10.741/2003)e a Polido Nadarei de Idoso dei n. 0.842/1994): 
3 Clessificrose Cem entidade filam:beiro e sem fins lucrativos, aduzindo que não recebe recursos públicos e que suas despesas roo Custeadas 
pelos proventos dos internos e de doações da comunidade local, e, por fim, 4, encontrese com ditou idade de manutenção e custeio de despesas 
lesiess e com o Objetivo geral da garantir a prestação de acolhimento institucional doa idosos internos, pretende. espedfica e priedtanomentem 
obte robe de recursos financeiros. o fornedmente de alimentos de qualidade es malhada do estado nutratenal de seus atendidos. 

Com o reequenmento e o projeto (fls 02 e 51/55), vieram es documentos de fls. 0E59, entre eles, a comprovação ide 
rogulandode »rodeei  fiscal, bem ema a valor pretendido, e objetivo e o Gauen:ama de desembolse 

Após o despacho de 6. Gd houve determinarão de avaliação psicossocial :o que restou senado pelo Setor Psicossocial se 
TJPE, de Salgueiro/PE, coro iseasel !esporarei (fi, 62) 

instado. o Minisrono Palie° nde se Orbe á habilitação da entidade requerente (ft 63). 

PetiçãoRsL 	ri o 2016,21.066 

O projeto Orneies do Esporte PROAME, associação privada, inscrita no CNOJ1IdF n.20.860.90410001-40 El. 07), qualificada 
corno Organiroçaie Não Governamental, em âmbito municipal (fia. 38(89), representada legalmente por sua Presidente, Sra. Edna mero de sarros 

139a 



Torres (RR n. 3.25B.600 0sPiPE: CPP0AF n. 	849.674-53 - es. 09/10 e 22}. Inscreveu-5e- no Meei n 0582017, desta comarca, com o filo 
de cadastra rse e habilliar-se a ser dennallia das °estonas pecuniárias. obtidas em leitos adminais, em observáncra ao Proernenre CGJI 
TIRE n. 0012013e à Reeoluaão CNJ n. 1 54°012. 

Peca o atento, apresenteuee com o Projeto 'Amigas do Esporte', segundo o qual. apresenta-se como entidade miada em 
2013 (fis. 1010). tendo como obletboe gerei é especifico° 'preencher o tempo ocioso das edemas e jovens de ambos os sexos, do munis leio, 
com e pelica do esporte orientando e ensinando. Enxote:ando a Individualidade biológica e o desenvolvimento da criança e do devem, uhl Rende 
o como ano de socialização, intenção e aduane, desenvolvendo habilidades laicas motores eternas e táticos da pena do esporte Sem 
esquecer o aspecto social, descobrindo noves talentos e dar entese as marcos e (Tens nets mirantes do Mundo° pois elas no as que mais 
precisem do esporte como AIO,  de inteerano, induaão eodal e pando@ r de diversas oompeinfias no âmbito regional Mx ni 	~Ar as 
regras de vária modalidades esportivas; dar ênfase na BoniMação, contribuir para o deeenvehemenlo Ceco, psicológico e nrencionel; ensinar 

Enlear os fundamentos Melecas das veias modalidades de esporte: ai/Gordon em todo momento, a disdplina a o respeito aos edens c 
professores, durante e após os teinamenna, participar de campeonatos e avaliar periodicamente O deSenvOlvimento naco, moter, pecOlogi00 
e cie socialização dos bantifidárlos do projete (es. OTOS). 

Rem e requerimento e o projeto (es. 02/04 e DM. atinam os decaimentos de fie. 05107 e 10152, entre eles, e comprovação de 
regularidade Medica. fiscal, bem corno o valor pretendido, o objetivo e o monograma de desembolso. 

Após o despacho de ti. 53, houve determinação de avallano psicossocial. o que restou atendido pelo Setor Psicossocial de 
TJPE, de SolguerrianRE. com  parecer rovordvel dl. 5133 

Instado, 0MP-11.9134o Pico não se apôs à habilitação da entidade requerente (ti. 57). 

Em suma, é o pua Importa relatar. 

Decido 

A utilização e destinaçâo dos recursos oriundos da aplicação de pena de prestação prmunláda ...colhidas à essa unidade da 
nalige Criminal pernambucana, Vete Unita te Canana de Terra NovalloE. integra a Politica Instducional do Poder Judicâno BrasSfro • dellnle12 
pela Resolução n. 154/2012. do conselho Nacional de Justiça, regulamentada pato Provimento o. 0012013, Comegedo4a Geral de Justiça, cuja 
finalidade é aprimorar e garantir O melhor emprego de tais recursos, onundos de cradito e arremate dos processos penais a que se referem. com  
deetinepr) pnonnia a entidades pdblicas ou pnvadas com &afinação social. 

No presente edital, constatou-se que duas entidades Máculas Preencheram os requisitoa legais e regulamentares 8 sua 
hablksçâo pois: 

apresentaram constituição regular . comprovada por estatuto. aditivos, quadro societário e regulem:Meg finei perante 
as ins aclaras retentivas, atendendo do §1°. do ad. T do Provimento Cal n 06/2013 e ali. 2, §34 IV. da Resolução C NJ n. 154/2012. 

restou constatado que as habillIaMas no entidades pie edes, com I inellelade social, sem fins luerallves , segundo 
previsão do na. I°. capta, do Provimento Cal n 00/2013 e do ai. 2°, capei. da Resolução CNJ n 15412012: 

05 entidade comprovaram a presta* nat serviços de maior reMonnMa sOnlan em teu unal clo relevante cunho 
social Milanças, adeMscontos a Idosos) , pretnivene0 o atendimento aso seus público-alvos, em situação de minem/050MR a naco Metal, 
portanto, nenattuiride, ambas, como importantes entidades de proteção social, conforme o disposto no art. 34, III, do Provimento °Gd n 05.2013 
e no an. 2°. § 10111. da Resolução CALI n 1$4)201.2, O, por fim. 

enesenterarn projetos sociais, visando a nomuskindo de Rendar pontordeireenb. dentre Outras, o Custeio de Bens 
rens e básicos tios cuidados com as Idosos, crianças e adorementee, obedecendo a onténos de panacas públicas especificas, beije ite4 es 
paio Estatuto do Idoso (Lei n 10.74112003E a Rine.? Nedonal do Idoso (Lei n. 884211994i e pele Patente da Criança e Adolescente (Ler n°  
ã.06/1 	coes viebinteab de impftnentação (custeb de despesas ligsbea com a5mentação e aquisição de equipamentos manques) 
econamicacla (apresentaram três Orçamentos altemetivos) e Web( I Mode da fiscalizarçXo dos recursos Medas foceis e cornpneventes de 
pagamentos), eventualmente repenalfin, em consenncia com os are 4°. IV e Ba. §2 , do Provimento CO) n. 0612013 e set. 2°. § I°. IV. da 
Rescindo CN-1 e 154.2012. 

Ante o enceto, em face dos argumentos fetienjurreicos, perfilhando o parecer do Setor PsleossocialTJPEISalgueiroME, 
bem corno a opinião ministerial, considerando supridos e preenchidos os requisitos a as finalidades previstas em ler e regulamentos. observados 
os era 24  e Tale Reaoluçâo GNJ n. 15412012 e os ans 7°  a 11, do Prenmenre °Gen. 0602013. 

Promova a secnIala Judicial o cadostramente e a imbilitemio das entidades, observando as infoorneMee das pessoas jurídicas, de 
seus responsáveis soa dados bancamo, com a formação do unta única paste forense, denominada "BENEFICIARIAS DE PRESTADA° 
PECUNIÁRIA', em que consta, as Informai:Ru e danamentos referente a edital, regue/menta de habilitação. CUPI, estatuto, aditivo. 
Prontas epriannitien. 00MprOven0 Co dados do representante legal (ata de alei* e dadas pessoais) e dados Lanceias das entidades, 
Homolago os projetos "Segurança Alimentara Miticsoner e Amigos elo Esporte', apresentados paias entidades hebetada,, com callnee 
de até uni ano, ressalvada a possibltdade de rd-Cadastrai-lento anual, nos termos do art. 15 2t, do Pronmento OGJ n. 062013: 
Ende-se Mais elo edital 018/2017 e do presente resultado .5 Cornegednie °edil de Justiça do TJPE para publicaçie assegurando-se e 
publicidade e a transparbela da dominação doa recursos pancas, contorne previno do net 40, da Resolução RN! n. 154/2012 e o ao.  

§25, do Provimento 03J e 0612013 	• 
Defiro o financiamento parcial doa Prentaa, em obserancia proporcional a tazofvel ene recursos Reponteis, constante 8s fia. 6715e. e 
51.1.82, bem melo vedação da ed. Ra parágrafo Ceco. do Provimento Cal n. 0,3r2013, Merendo 8s entidades o Montante total da FI$ 
15.000.0g (dezoito mll reais), equivalente ti R$ 10000,00 Move mil reais), para cada uma , na seguinte forma. 
O repasse esta arlditiOnadOa Termo da Responsabilidade de Aplicação de RealF509 Públ toou a ser expedido pela secnatada Judicial 
e assinado pelo representante legal da eMdt. hetRita.da (Provimento CGJ n. 002013: ara 95: 
Observo O Montante anterior dever sia liberado e repassado em 03 (três) perceba de R$ 3.000.00 fins mil reais), para cada uma das 
entidades, mediante alvará penei e Iranneende5 1/alogias, 8 medida que o projeto for sendo desenvolvido e 85 Metas forem sendo 
prestadas portada entidade beneficiária; 
Assinado O tennIdOilern 4.1, a Mateira parcela deverá ser liberado a contar da 30 dias de PUOMOn0 00 resultado desse Edital 0812018. pela 
coragedoria Geral de Justiça, devendea remetem,  prestação de contes ominar em aia 30 dres da liberaodoltranslertincia comprovada, 
no fama meio OMMU40 pOnshiel (COM e ou-conotação de biiariÇOS. Molas limais, notas técnicas,relaWn06,f0lografinis e provas outras que se 
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dispo n°12.902019 	 mito 

tos hirtunts vela na:ureza do projeto). sob pena de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência. 
nos termos de art. 33t. do código Remar, podendo geres ainda responsabilidade civil e penar. em teso de desvio 
O repasse das demais patetas suindara-se ao prazo da 30 dias, acantar da homologação da presWção de contas aa parteIa antenOrmente 
tece biela. precedida da manifesta* do Mlnistntio Pubhco. 
urna cópia ou via do original do$ expedientes forenses, dos alvarás. das prastaçO os de contas (inclusive os documentos apresentados. Com  
elas), todos ultenOres a esta decisrlo. devem e:Instar nesta pasta atual. para fins ris registro. Lans101aoão e comprovação da ragu ladeado 

. da destnaçâo aplicadas do reanso total financiaria. 
Expedientes necessários. 

Publique-se na DJÉInJPE (COO. arr. 205..43, 

Terra Nova (PE) 06 de junho de 201fil 

BrUnoJader silva Campos 

Juiz da Direito em exercício cumulativo 
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